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PARECERJURÍDICO

INTERESSADO: C-ontrolaL<loú Geral do Município de Icó.
PROC. ADM: 2019.08.01-DL
ASSUNTOS: DISPENSA DE LTATAÇÂO.

EMENTA: Dispensa de ücitação: an. 24, II, da Lei n" 8.666/93.

Requisitos [egú. Pela possibilidade, desde que observadas as

recomendações constantes neste opinativo. Maníestação jurídica

Favoável.

I. DA CONSULTA

1. O Ilustríssimo(a) Ordenador de Despesas da Controladoria Geral do Município de

Icó, encamiúou os autos do processo administrativo em epígrafe a esta Assessoria Júdica, solicitando
manifestação quânro âos atos aré aqú praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de

licitação, para o objeto Aquisição de 1 (uma) assinaturas anual com 3 (tés) acessos, através de logur e

seúa de auenticação no site especializado e com fen-amenta de pesqú4 consolidação e comparação de

preços prÀticados pela Administração Pública-
2.
3. No valor de R$ 7.680.00 (sete mil seiscentos e oit€nta reais) , com â empresâ

MZA TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n". 19.337.907 /0001-79.

4. Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos:
o Solicitação/Despacho - Anexo ao Despacho;

o Autorização do Gestot
o Orçamentos;
o Mapa comparativo de preços;
o InÍormação sobre a eútência de disponibiLidade orçamentá;.4

Documentaçâo de Fhbilitação da empresa, com base no arÍ.27, incisos da Lei
8.666/93;

o Despacho de encaminhamento à Assessoú Jurídica
o Minuta de Termo de Contrato.

3. Eis o sucinto relatório.

II . DA ÁPRECIAçAO DA CONSULTA

4. Questões preliminares;
4.1- Sobre a autuação e regisro do processo;
4.1.1. C-ompulsandose os autos do presente processo admin;trativo, é possível e:.trair

que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigiü pelo
an(o 38, ú?a/, c/c ânigo 4', todos da ki no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas Íoram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o anigo 22, § 4o, da tri n"9.784, de 1999.

4.2 - Sobte a disponibilidade orçamentária paÍa gaÍantiÍ a despesa
4.2.1. Segundo o ânto 14, da Lei no 8.666/93, neúuma compra seá feita sem a

indicaçào dos recusos osarnentários para o seu pâgàmenro.

4.2.2. No caso ora em análise, consta nos âutos declaração da existência de cÉdito
orçamentário para atendimento da despesa em questão e a auoização da autoridade competente parâ a

contratação pretendià

ó
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InrÍnt!ào Nzündti?a SLTI/MPOC n' 5 / 2011
Ditpõe nbrc r» procvdinentot adniniitraÍi,ot bátívs pdrd a mli<at:ào de puqutid

de preçot para a aqaiição de ben e LonÍrata1àa dt un,ilat em geral.

,,1 SECRET-,ÍR1.,1 DIl LOGÍ|TIC 1 E TECNOLOGL.I D,,1
INT;OI-\,14Ç,iO

DO rírNlJTrjRtO DO PL4XEJ-,LVE\iTO. ORC,XIíEN7O E
GES'f-,iO, no uto dat atibni;õu qae /he r,on[en o ax. 34,1, "b", do --lrexo I act

Datulo n" 8.189. dt 2l dr jarciro k 2011, e tendl en lirta o di$orto Ío an. )'
dt Dut'eto n" 1.091, de 2) d.e narço dc 1991, e rur artt. 10, X, e $, 11.', da

Iti r' 8.666, de 21 dejanho de 199), rctohe:

,4n. 1" - Erta Inrtn/Fo l',tormaliya üryõe nbre o pmcedine o adnirtlratiyo
para d realiiacào de puquita de Prei\r Pdru a aqtbição dt beu e r.vnlratatão de

.teniço.r em.gera/. Parágrafo únio - .fabnrdinam-te ao diEosto rcÍa lulru1i0

Nontuliaa ot órgàot e entidadet iúegrantet dt SiÍend de Sen'i'ar Geran §lSC).

4.3. Sobre a justificativa para a deflagÍâção do procedimento
4.3.1. A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisâ ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumpri reBramento legal, como, por
exemplo, o contido nos artigos 20 e 50 da Lri no9.784/99, a decisão por contrâtar esse ou aquele objeto
precisa ter uma conÍormação com o interesse público, situação que só é demonstrável a partir da
motivação ou justÍicativa do ato de contratação ou no caso como ocoreu no anexo ao despacho dos

secrctários.
4.3.2. Salienta-se que, em se tratando de Jicitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irâo analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as r:zões
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de

análise eqüvocada no futuro.
4.3.3. Nesse sentido, tem- se que atenkr tâmbém para o controle social, em crescimento

no pú, especialmente através da corstitúçâo de "observatórios sociais", pelas redes sociú, oq aind4
pelos canais de transparê ncia

4.3.+. Hâ que se ponderar, ainda que justificar a abenura de um processo para

contraração significa demorstrar previamente, de maneira metódica e didâica, as razôes pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao àspecto quàntitâtivo. Ou
mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

4.3.5. O que se pôe aqü é que se houver no futuro algum questionamento sobre o
porqú da contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicâção precisa das necessidades

administrativas no momento histórico, colocaú o gestor m.rma situaçâo de trxrquüdade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionâmentos feitos pela sociedade.

5 - Sobte a pesquisa de preços e a estimativa do gasto
5.1. Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada

pesqúa de preços permie a correta estimãtiva do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de

quantihtivos e preços unitários, define os recursos orçarnentários suficientes para a cobenura das

despesas contrat,.rais e serve de balizamento para a análise das proposas dos licitantes, conÍorme dispôem
os ans. 70,§ 20, II, 15, V, § 10,40, §2o, II, a3, IV e V, todos da ki no8.666193.

5.2. Nesse ponto, destaca-se â recenrc Insrn4ão Normativa SLTL/MPOG no 5/2A14,
que dispôe sobre novos procedimentos administrativos pan a red\zaçào de pesqúa de preços para a
aqúição de bers e contratação de serviços em geral, a qual se úanscreve a segú.

q
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5.5. Norc-se que tú diretrizes consolidam, em cena medida, â praxe administrativa e a

orientação do TCU no tocânte à utilizaçâo do número minimo de três preços ou orçamentos de

fomecedores distintos para realizar a estimativa de preços por ocasiâo da.instauração de procedimento
licitatório. Além disso, há vedação expressa da utilizâsão de preços inexequíveis ou os excessivamente

elevados como parâmetro de aferição do prcço médio.
5-6. No situação dos autos verdica-se que a Administração realizou pesqúa de prtços

de mercado, dentro do padrão jurídicoformal ex[ido.
5.7. C,onvém ressahar, no entanto, u€âsc

fomecedores precisam estar válidas. leeíveis, estar assinadas e carimbad.rs. conter número dolO{P]. estar
sentante da e res a e rí

nhe Évio dos detalhesnto
objeto cotado.

5.8. Gbe destacar, ainda que deve a Adminisração ter presente a imponância ü
pesqúa de prcço, no sentido de que o preço indicado refüta efetivamente, o preço encontradiço no
mercado consumidor peninente, analisando caso a caso o preenchimento desta exigência de acordo com
os elementos que dispuser.

5 - Mérito da consulta

6.0.- Sobte a legalidade do objeto da avença a ser firmada
6.1. O objeto da avença que se pretende firmar não tem implicaçâo de ordem legal, uma

vez que se trata de conratação de serviços de instalação de sersores de presença para luminárias.

6.2. De qualquer form4 apesar de não haver implicação de ordem \ega) i tiue'tt quarrto

ao objeto, o procedimento para tal contratação, se por meio de licitação ou não, precisa ter conformaçâo
legal, o que será analisado no rópico seguinte.

7 - Sobre o fundamento do procedimento da contÍatação
2.1. C-umpre refeú que são dois os fundamentos do procedimento de contratação:

licitação, de um lxlo, e contratação diret4 de outro.
2.2. No primeiro, a Administração pode lançar mão (conÍorme x circunstâncias do caso

concreto) das modalidades concorÉnci4 tomaü de preços, convite, pregão,.leilão e concurso. No
segundo, a contratação podeá ter por fundamento as hipóteses de: (! licitação dispensada previstas no
anigo 17 da Lei 8.666/93; de (ü) dispensa de ücitação regulada nos incisos do anigo 24 da Lei 8.666/93;
oq aind4 as (iif situações de inexigibüdade previstx no i.tpt/t e nos incisos do anigo 25 da referida lei
geral de ücitaçôes.

7.3. Segundo se extrai dos autos, o ob.iero enquadra-se na hipótese de disperxa de

licitação conÍorme o anigo 24, inciso II, üIx.i n" 8.666/93:

".\rt. ll. E di:,pcnsá\ el a Iicitaçào:

(..)

II- para outros serviços e compras de valor até 10olo (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do anigo anterior e para

alienaçóes, nos casos previstos nesta Lei desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior urho
que possa ser realizada de uma só vez;"

7.3. Para a incidência do referido dispositivo, então, sâo reqúitos: a) ser a despesa de
ralor nào superior a 100.'o do limite previsto na alínea "a" do irciso II do artigo 23 da Lei 8.666/93; e, b)
não corxtituir a despesa uma parcela de uma outra contratação de maior urlto que possa ser realizacla de
um so vez. (
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7.4. Registra-se que a regn é a de que todo e qualquer contrato firmado pela

Administração seja precedido de ücitação, na forma do art.37, nc. )O(, da CF/88. Em outros terrnos, â

contratação d.ireta é exceção a essa regr4 razâo pela qual precisam ser intelpretadas com cautela e v.isar

sempre o atendimento de uma situação de ndrife,ta 'tnteresse público.
7.5. Quanto ao primeiro reqúito a ser observado, nâo seá possível contratar

diretamente, via dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do contrato úrapassar a cifra de 109ô

(dez por cenÍo) do lirnire prer isto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da referida Lei n" 8.6ó6/93, <1ue

assim estabelece:

"Àrt. 23. Âs modaliclades de licitaçào a que sc referem os incisos I a III
do artigo anterior serâo determinadx em função dos seguintes limites,

tendo em vista o valor estimado da contratação: (..)

iI- para compras e serviços não referidos no inciso anterior: a) convire -

a!é R$ U6.000.00 (cento . (Decrero no

9.412. de 2018

7.6. Para preencher esse primeiro reqúfto, o contr:rto não podeá ser superior a Rg

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). C-onsiderando que a contratação pretendida está estimada

em um total de R$ 7.960.00 (sete mil novecentos e setentâ Íeâis). C-on{orme se verifica nas coletas de

preços anexada aos autos, entende-se por estar preenchido tal reqúito.
ado !eue

5 bens e n'
r.tem o limite ntái»rt

k@.
7.8. No mesmo sentido, a orientação do TCU, segundo a qual deve ser analisado o

planejamento das contratações de bens e serviços do órgão para aquele exercício financeiro.

'9.93 rcaliry ph@anento de vu L:antrala!õer a patlir dc dador hirÍói,or e de

eÍinatirut jatnru, dz modo a permitir d realiyção de fuuidt pm'edine»o

li'itatóio, na noda/idadt ad.equuda. ion uirldr à úrtrutaLàa de JeniL:|J. obrd! e

a1aitiçõu, uita .o oJraionanento dat detpetat e fuga à liitaçà0, em Lumpimeúl

ao an. )7, XX da Cor.ttitqitão ledtral e dt. 2" du l:i n". 8.666/ 9)".
(.,\'tjrüo n' 2.219 /2010 - Pbniio)

2.9. Ponanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclü-se que a inexistêncà de

fracionamento será verificada se, para determinado objeto - ai inclusos os bens ou seruiços de natureza
similar , não houve contratações previx no exercício, nem há previsão de contratações úeriores, em
valor global superior ao limire legal.

8- Sobre a instrução do processo de dispensa de licitação
8.1. De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer

à regras contidas no arÍigo 26, pdniEali riniv, üLei n" 8.666/93:

An. 26. As dispensas previstas nos §§ 2'e a" do an. l7 e no inciso III
e seguintes do u:.- 24, as situações de inexigibilidade referidx no an.
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
paragrâfo único do an. 8o desta Lei deverão ser comuricados, dentro
de 3 (té$ dias, à autoridade superior, para ratificaçâo e publicaçâo na il
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imprersa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos.

Pararafo único. O processo de dispens4 de inexigibilidade ou de

rctârdâmento, pr€visto neste anigo, seá instruído, no qrÉ couber, com
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a

dispens4 quando for o caso;

II- razão da escolha do fornecedor ou executanre;

III - justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesqúa aos quais os

bens serão alocados.

8.2. Analisandose esse dispositivo, vê-se que a situação da disperxa prevista no inciso
II do anigo 24 da mesma lei não foi tipiÍicada no anigo rarscrito. Isso, em tese, poderia Ievar ao

entendimento de que não seria necessário irxtrui os presentes autos com âs exigências a1i referidas.
8.3. No entanto, a interpretação sistemática leva a outro entendimento. Em oúros

termos, é necessário, mesmo na h.ipótese do inciso II do arÍt1o 24 da l-ei n' 8.666193, seguir o
regramento do anigo 26 drssa mesma lei, ao menos naquilo em que for ap[cável. É q*. por princípio.
mesmo nessa hipótese de dispensa a contratação direta não corsiste em opom.rnidade concedida pela lei
para que a Adm.inistração realize contrataçôes inadequadas ou prejudiciais ao interesse público. Bem por
isso, assim já decidiu do TCU:

r contrat efetuada com dis a de lic observe

com rieor, o disposto no arr. 26 da l-et 8.666/93, de modo que seiam

devidamente iustíicados os motivos da escolha do fomecedor ou

executante e os preços pactuados." (Decisào n" -11)/l{r{)0, Plenário, rel

Min. Guilherme Palmeira-)

8.4. Sobre o tema Marçal Justen Filho afirma que "neúum gestor de recursos públicos
podeú escusar- se a jr.rstificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava

prevista no art. 26" (Comentários à Lei dc Licitaçôcs e Contratos Âdministrativos, Dialéúca, 12' ediçàt,.
2oo8).

8.5. Ponanto, nas hipóteses de dispersa em razâo do valor, será sempre necessário: a)

justificar a escolha do fomecedor ficando o registro de que quando a escolha do fomecedor recai sobre

o fomecedor que apÍesentou o menor pÍeço, tem-se por justificada a sua escolha b) justitlcar o preç..
inclusive evitxrdo o pagamento, em qualquer circunstância, de preços fora do mercado.

8.6. Ressalte-se, aind4 que por {orça do antgo 26, opur, ü mukicitadzlei n" 8.666/93
e em deconrência do princípio da economicidade, os câsos de dispensa de licitação em raáo do valor,
previstos no anrgo 24, incisos I e n, da tri n. 8.666/93, devem observar o disposto na Orientaçâo
Normativa AGU no 34 de 13 de dezembro de 2011:

AS HIPOTESES DE INE)OGIBILIDADE (ART.25) E DISPENSA
DE LrCTAÇÂO GNCXSOS E SEGUTNTES qO ART. 24) DA LEr
N" 8.666, DE 1993, CqOS VALORES NAO LILTRAPASSEM
AQI.,ELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO ART. 24 DA
MESMA LEI, DISPENSAM A PI,tsLICAÇÂO NA IMPRENSA
oFICTAL DO ATO Qr-,E AUTORIZ
DiRETA EM VIRTI,]DE DOS PRINCIPIOS DA

V
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ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIÁ, SEM PREJúZO DA
UNLIZAÇÂO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PúLICIDADE
DOS ATOS E DA OBSERVÂNCIA DOS DE.MAIS REQLNSITOS
DO ART. 26 E DE SEU PARÂGRAFO LTNICO,
RESPETTANDO-SE O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE
AMPAROU A DISPENSA E AINEKGIBILIDADE.

2409
8.7. No mesmo sentido é a Orientação Normativa NAf/MG n.34, dr A7 de maio de

DISPENSA E INEXGIBILIDADE DE LIATAÇÃO. ABAIXO
VALOR DESNECESSIDADE DE PT,tsUCAÇÃO DA
RÂNFICAÇÃODOATO.PUBLIC"{ÇÃO DO RESI.,MO DO
CONTRATO.

1. A publicação na imprerxa oficial dos atos de ratificação das

contrataçôes diretas realizadas com fundamento nos incisos III a

)O(V do art.24, o,s no an. 25 üLei 8666/93, é dispensável caso o

valor do contrato não seja superior ao previsto nos incisos I (para

contratação de obras e serviços de engenharà) e II (para contrataçâo

de outros sewiços e compras) do an. 24 da mesma lei. A publicação do
rtsumo do contftrto na imprensa oficial é necessária seja qual for seu

valor, salvo na hipótese da publicação anterior do ato de dispensa ou
inexigibilidâde.

9 - Sobre a minuta de contÍato
9.1 Os reqúitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei

n" 8.666/93.

9.2. De qualquer form4 tratândo-se de situação onde o termo de contrato pode ser
substituído pela nota de empeúo, na forma do asigo 62, § 40, da Lei no 8.666193, aplicando-se, no quc
couber, as cláusulas indicadas no art. 55, dâ mesÍnâ Lei.

10 - Sobre a regularidade fiscal da empresa a set coÍrtratada
10.1. Pam contratâr, ainda que via dispensa em máo do valor, é necessário que as

empresas contratadas esteiam com sua regularidade {iscal, previdenciária, tmbalhista e FGTS em dia. No
caso em tel4 a Administraçâo realizou tais pesqúas. Estando a emprcsa rcgular perante ao fisco.

III . DA CONCLUSÃO
Diante do Exposto, aprovamos o procedimentos de dispensa de licitação, encamiúado-as à

Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento do rito processual cabível.
fussahe-se que pâra o caso em tela, o contrato podeá ser substitúdo pela Nota de

Empeúo nos termos do caput do An. 62 da tri de Licitações.
Diante do exposto, nada teúo a opor à contntação.

É o p.o....
S.MJ.

lcô/Ctr.,24 de Outubro de 2019.
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